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A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA do Município de 
Carapebus, no uso de suas atribuições legais vem divulgar a ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO n° 03/2023, cujo objeto é Registro de Preço 
para aquisição futura e eventual de instrumentos musicais e materiais 
de consumo para a manutenção dos mesmos, em atendimento das 
necessidades da Secretaria Municipal de Cultura. Entre as partes: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA e a empresa CADU 
COMERCIAL LTDA EPP. PRAZO: 12 (doze) meses contados a partir 
de 13/01/2023. DATA DE ASSINATURA: 13/01/2023; FUNDAMENTO: 
Pregão Presencial n° 055/2022 – CDL 092/2022. ITENS: 001, 002, 003, 
004, 005, 007, 008, 010, 013, 015, 016, 017, 018, 019 E 020. VALOR:
R$ 33.159,90. GERENCIADOR DA ATA: JULIANA DE SOUZA LUNA. 
E-mail: semuc@carapebus.rj.gov.br. Informações detalhadas estão 
disponíveis para consulta e download de documentos no Portal da 
transparência (www.carapebus.rj.gov.br).

JULIANA DE SOUZA LUNA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2023

A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA do Município de 
Carapebus, no uso de suas atribuições legais vem divulgar a ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO n° 04/2023, cujo objeto é Registro de Preço 
para aquisição futura e eventual de instrumentos musicais e materiais 
de consumo para a manutenção dos mesmos, em atendimento das 
necessidades da Secretaria Municipal de Cultura. Entre as partes: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA e a empresa SAP 
COMÉRCIO SERVIÇOS E DISTRIBUIDORA LTDA. PRAZO: 12 (doze) 
meses contados a partir de 13/01/2023. DATA DE ASSINATURA: 
13/01/2023; FUNDAMENTO: Pregão Presencial n° 055/2022 – CDL 
092/2022. ITENS: 006, 009, 011, 012 E 014. VALOR: R$ 8.545,90. 
GERENCIADOR DA ATA: JULIANA DE SOUZA LUNA. E-mail: 
semuc@carapebus.rj.gov.br. Informações detalhadas estão disponíveis 
para consulta e download de documentos no Portal da transparência 
(www.carapebus.rj.gov.br).

JULIANA DE SOUZA LUNA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAPEBUS no uso de suas 
atribuições legais e considerando o Processo Administrativo nº 218 de 
11/01/2023, do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente / Conselho Tutelar.

 RESOLVE:

Art. 1º – ADMITIR no Cargo de Conselheira Tutelar Substituta a cidadã 
ALDILÉA BRAGA FRANÇA, no qual permanecerá no exercício da 
função como Conselheiro Tutelar Substituta, de 01 de Janeiro de 2023 
até 31 de Janeiro de 2023, para suprir as férias da Conselheira Tutelar 
Camila Carvalho de Oliveira Santos conforme o Edital CMDCA n° 023 
de 2022.

Art. 2° – Esta Portaria de Admissão entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 

             Gabinete do Prefeito de Carapebus, em 13 de Janeiro de 2023.

 BERNARD TAVARES
 PREFEITO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N°  11.698 DE 12 DE JANEIRO DE 2023.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAPEBUS no uso de suas 
atribuições legais e considerando o Processo Administrativo nº 279 de 
13/01/2023 do Gabinete do Prefeito.

 RESOLVE:

Art. 1º – TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 10.020 de 31 de Maio 
2021, que concedeu licença sem vencimento aos servidores 
relacionados no Anexo Único, retornando-os ao efetivo desempenho de 
suas atribuições, conforme solicitado.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

             Gabinete do Prefeito de Carapebus, em 13 de Janeiro de 2023.

 BERNARD TAVARES
 PREFEITO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 11.699 DE 13 DE JANEIRO DE 2023.
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAPEBUS no uso de suas 
atribuições legais e considerando o Processo Administrativo n° 158 de 
09/01/2023, da Servidora: Livia Almeida Tavares de Moura.

 RESOLVE:

Art. 1º – CONCEDER LICENÇA MATERNIDADE COMPLEMENTAR 
pelo prazo de sessenta dias nos termos do Art.1º da Lei Municipal 464, 
de 17/08/10, para a servidora LIVIA ALMEIDA TAVARES DE MOURA, 
Matrícula n° 3004869, Médica (Jornada Ambulatório), no período de 28 
de Janeiro de 2023 à 28 de Março de 2023, conforme o Processo 
Administrativo n° 158 de 09/01/2023.

             Gabinete do Prefeito de Carapebus, em 13 de Janeiro de 2023.

 BERNARD TAVARES
 PREFEITO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 11.700 DE 13 DE JANEIRO DE 2023.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAPEBUS no uso de suas 
atribuições legais.

 RESOLVE:

Art. 1º – CORRIGIR o Anexo da Classificação Final do cargo de 
Auxiliar de Creche/Cuidador constante Portaria n° 11.696 de 11 de 
Janeiro de 2023, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de 
Carapebus, na Edição Extra n° 08 de 11 de Janeiro de 2023, Página n° 
01 à 07. 

Art. 2º – TORNAR SEM EFEITO o Anexo da Classificação Final do 
cargo de Auxiliar de Creche/Cuidador constante na Edição Extra n° 08 
de 11 de Janeiro de 2023, Página n° 01 à 07.

             Gabinete do Prefeito de Carapebus, em 13 de Janeiro de 2023.

 BERNARD TAVARES
 PREFEITO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 11.701 DE 13 DE JANEIRO DE 2023.
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